
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 195/2024/CUn, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Política de Extensão da Universidade 
Federal de Santa Catarina. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias, considerando a Resolução CNE nº 
7/2018, que estabelece as Diretrizes Nacionais da Extensão Universitária; o Estatuto da 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), que, em seu Art. 25, estabelece competência à 
Câmara de Extensão para propor políticas e normas relativas à extensão, bem como para fixar 
as linhas gerais sobre a política de extensão da Universidade; considerando, ainda, os objetivos 
da Política Nacional de Extensão Universitária, aprovada no XXXI Encontro Nacional do Fórum 
de Pró-Reitores das Instituições Públicas de Educação Superior Brasileiras (FORPROEX); e tendo 
em vista o que deliberou este órgão colegiado em sessão realizada em 24 de setembro de 2024, 
em conformidade com o teor do parecer constante às folhas 29 a 36 do processo nº 
23080.064280/2023-31, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Estabelecer a Política de Extensão da Universidade Federal de Santa 

Catarina, a qual, sob a forma de anexo, integra esta resolução normativa. 

Art. 2º Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da Universidade. 

 

IRINEU MANOEL DE SOUZA 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 195/2024/CUn 

POLÍTICA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

TÍTULO I 
DAS CONCEPÇÕES 

 
Art. 1º A Extensão universitária, sob o princípio constitucional da 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, é uma ação fundamental à formação 
profissional cidadã que, de maneira interdisciplinar, educativa, cultural, científica e política, 
promove, por meio da interface entre teoria e prática, a interação transformadora entre a 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e as diversas organizações e comunidades. 

Parágrafo único. Serão consideradas ações de extensão universitária aquelas que 
envolvam organizações e comunidades externas à UFSC. 

Art. 2º A Política de Extensão da UFSC consolida o pactuado pelas diversas 
instâncias internas e externas à Universidade e culmina nos seguintes objetivos: 

I – reafirmar a Extensão universitária como processo acadêmico definido e 
efetivado em função das exigências da realidade, e como processo indispensável na formação 
dos estudantes e na qualificação dos professores e dos servidores técnico-administrativos em 
educação; 

II – promover e priorizar oportunidades de interação entre a Universidade, 
organizações e comunidades, possibilitando a troca de saberes e a mútua aprendizagem em 
parceria com entidades públicas, movimentos sociais e demais setores da sociedade, no 
atendimento às demandas sociais; 

III – estimular a participação da população na Universidade, promovendo amplo 
e diversificado intercâmbio com instituições, organizações e movimentos organizados, 
respeitando a pluralidade de pensamento e a diversidade cultural, com a garantia de espaços 
de participação dos diferentes sujeitos sociais; 

IV – desenvolver a Extensão universitária como dimensão relevante da atuação 
institucional, integrada à concepção de universidade pública enquanto bem comum da 
sociedade e estratégico para seu desenvolvimento; 

V – contribuir para que a Extensão universitária seja parte da solução dos 
problemas e das demandas sociais, em especial daqueles atinentes ao estado de Santa Catarina 
e ao país como um todo, propondo soluções contextualizadas, por meio do diálogo com os 
diversos setores da sociedade; 

VI – estimular atividades de extensão cujo desenvolvimento implique o 
estabelecimento de relações multi-, inter- e/ou transdisciplinares e interprofissionais entre a 
Universidade e a sociedade, possibilitando novos meios e processos de produção, inovação e 
disponibilização de conhecimento, permitindo a ampliação do acesso ao saber científico e o 
desenvolvimento tecnológico e social do país; 

VII – considerar as atividades de extensão voltadas para o desenvolvimento, a 
produção e a preservação cultural e artística como relevantes para a afirmação do caráter 
nacional e de suas manifestações regionais; 
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VIII – dedicar atenção à participação da Universidade na implementação e na 
elaboração de políticas públicas com ações comprometidas com a inclusão social, com a 
emancipação de sujeitos ou atores sociais e com o combate às discriminações e preconceitos; 

IX – promover a comunicação e o intercâmbio de experiências de extensão, 
ensino e pesquisa entre a Universidade, organizações e comunidades, valorizando os 
programas de extensão interinstitucionais, sob a forma de consórcios, redes ou parcerias, bem 
como sua divulgação por meio da promoção e participação em eventos, publicações e demais 
ações; 

X – estimular a educação ambiental e o desenvolvimento sustentável como 
componentes da atividade extensionista; 

XI – tornar permanente a avaliação institucional das atividades de extensão 
universitária, como um dos parâmetros de avaliação da própria Universidade; e 

XII – promover a integração da Extensão à matriz curricular dos cursos, 
constituindo-a em um processo interdisciplinar, político, educacional, cultural, científico, 
tecnológico e filosófico, que promove a interação transformadora entre os estudantes e os 
outros setores da sociedade. 

 
TÍTULO II 

DAS DIRETRIZES 

 
Art. 3º As ações de extensão devem contemplar as seguintes diretrizes da 

Política Nacional de Extensão Universitária: 

I – Interação dialógica, a qual orienta o desenvolvimento das relações entre a 
Universidade e as diversas organizações e comunidades, marcadas pelo diálogo e pela troca de 
saberes, e indica um movimento da Universidade para a Sociedade e da Sociedade para a 
Universidade que valoriza a contribuição de atores não universitários na produção e difusão do 
conhecimento; 

II – Interdisciplinaridade e interprofissionalidade, que orienta que sejam 
combinados modelos, conceitos e metodologias oriundos de várias disciplinas e áreas do 
conhecimento, assim como sejam construídas alianças intersetoriais, interorganizacionais e 
interprofissionais; 

III – Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, a qual orienta que as 
ações de extensão estejam vinculadas ao processo de formação de pessoas (ensino) e de 
construção de conhecimento (pesquisa); 

IV – Impacto na formação do estudante, que orienta que as ações de extensão 
devam ampliar o universo de referências e habilidades dos estudantes, assim como permitir o 
contato direto com as grandes questões contemporâneas e históricas; e 

V – Impacto e transformação social, que orienta para uma atuação 
transformadora, voltada para os interesses e as necessidades da população, e propiciadora do 
desenvolvimento social e regional, assim como para o aprimoramento das políticas públicas. 
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TÍTULO III 
DAS MODALIDADES 

 
Art. 4º As ações de extensão se inserem nas seguintes modalidades: 

I – projetos de extensão, que são ações de caráter educativo, social, cultural, 
científico e/ou tecnológico, com objetivo específico, metas e indicadores definidos e prazo 
determinado; 

II – cursos de extensão, que consistem em ações pedagógicas de caráter teórico 
e/ou prático ofertadas a organizações e comunidades com o objetivo de promover a 
socialização do conhecimento acadêmico (científico, cultural, tecnológico ou esportivo), 
planejadas de modo sistemático, com critérios de avaliação definidos e com carga horária 
mínima de 8 horas e máxima de 180 horas; 

III – eventos de extensão, que são ações que implicam a apresentação e/ou 
exibição pública, livre ou com público específico, do conhecimento ou produto desenvolvido, 
conservado ou reconhecido pela Universidade; 

IV – prestações de serviço, que consistem em ações que implicam a realização 
de um serviço eventual oferecido pela Universidade e caracterizam-se pela aplicação de 
conhecimentos especializados do campo acadêmico, científico, filosófico, tecnológico ou 
artístico em demandas específicas da organização ou comunidade beneficiada; e 

V – programas de extensão, que correspondem ao conjunto articulado de ações 
de extensão nas modalidades de projeto, curso, evento e/ou prestação de serviço, com clareza 
de diretrizes e orientação para um objetivo comum, podendo ser executados em médio ou 
longo prazo. 

Parágrafo único. As modalidades referentes aos incisos I, II, III e IV podem ser 
desenvolvidas de forma isolada ou vinculadas a um programa de extensão. 

 
TÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 5º Compete à Pró-Reitoria de Extensão (PROEX), por meio da Câmara de 

Extensão, estabelecer a política, as diretrizes e as normativas de extensão na UFSC, em 
conformidade com a Política Nacional de Extensão Universitária definida pelo Fórum de Pró- 
Reitores das Instituições Públicas de Educação Superior Brasileiras (FORPROEX). 

Art. 6º Compete à Câmara de Extensão atuar como órgão deliberativo e 
consultivo em matéria de extensão universitária, conforme competências dispostas no Art. 25 
do Estatuto da UFSC. 

Art. 7º Compete à Pró-Reitoria de Graduação e Educação Básica (PROGRAD), por 
meio da Câmara de Graduação, atuar como órgão deliberativo superior na aprovação dos 
currículos dos cursos e, por conseguinte, observar o cumprimento das normas vigentes de 
integração da extensão à matriz curricular desses cursos. (Revogado pela Resolução Normativa 
nº 198/2024/CUn, de 18 de dezembro de 2024) 
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TÍTULO V 
DO REGISTRO 

 
Art. 8º O reconhecimento institucional pela UFSC das ações de extensão é 

realizado por meio de registro e validação em sistema de gerenciamento de ações de extensão 
provido pela Universidade e conforme o estabelecido em resolução normativa própria à 
Extensão. 

Parágrafo único. Toda ação de extensão deve ser registrada formalmente no 
sistema de gerenciamento de ações de extensão da Universidade. 

Art. 9º São objetivos do registro das ações de extensão: 

I – garantir o reconhecimento acadêmico da existência, da execução, dos 
resultados e da avaliação de cada ação; 

II – prover dados que possibilitem o acompanhamento de indicadores para fins 
de avaliação e planejamento da Extensão na Universidade; 

III – sistematizar e publicizar as ações de extensão para facilitar o acesso da 
comunidade externa; 

IV – organizar as atividades de extensão na UFSC, a fim de qualificar a 
representação institucional e social das atividades existentes; e 

V – organizar e referendar a integração da extensão à matriz curricular dos 
cursos de graduação. 

 
TÍTULO VI 

DA INTEGRAÇÃO À MATRIZ CURRICULAR 

 
Art. 10. A Extensão na educação superior brasileira é a atividade que se integra à 

matriz curricular e à organização da pesquisa, promovendo a interação transformadora entre as 
instituições de ensino superior e as diversas organizações e comunidades externas a essas 
instituições. 

Parágrafo único. As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez 
por cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação e deverão 
fazer parte da matriz curricular desses cursos, conforme estabelecido na Resolução nº 
7/2018/MEC/CNE/CES. 

Art. 11. São consideradas atividades de extensão para fins de curricularização as 
ações que envolvam diretamente as organizações e comunidades externas às instituições de 
ensino superior e que estejam vinculadas à formação do estudante, colocando-o como 
protagonista de tais ações, conforme estabelecido na Resolução Normativa nº 
1/2020/CGRAD/CEx. 

Art. 12. As atividades de extensão serão reconhecidas para fins de creditação 
curricular caso estejam previstas no conteúdo programático em disciplina da matriz curricular 
e/ou caso a carga horária nessas atividades seja reconhecida dentro das unidades curriculares 
de Ações de Extensão conforme estabelecido na Resolução Normativa nº 1/2020/CGRAD/CEx. 
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TÍTULO VII 
DO FINANCIAMENTO 

 
Art. 13. As ações de extensão poderão ter aportes financeiros de dotações 

oriundas de órgãos públicos e privados decorrentes de editais, acordos, termos de cooperação 
mútua, parcerias, convênios, entre outras fontes, bem como pela captação de recursos 
próprios da ação. 

§ 1º A captação de recursos financeiros para a viabilização das ações de extensão 
será de responsabilidade do coordenador proponente da ação de extensão. 

§ 2º Nas ações de extensão com aporte financeiro, incidirão valores de 
ressarcimento institucional para a Universidade, pelo uso do capital intelectual, do nome e da 
imagem da instituição, bem como dos serviços e das instalações. 

Art. 14. Compete à PROEX: 

I – captar recursos financeiros junto a organizações públicas e privadas para o 
desenvolvimento de ações de extensão, quando for de interesse da Universidade; 

II – criar parceria com outras pró-reitorias, com centros de ensino e/ou com 
unidades administrativas para apoiar e fomentar ações de extensão na Universidade por meio 
de editais, articulando o ensino, a pesquisa e a extensão em conformidade com esta Política de 
Extensão; e 

III – gerenciar o Fundo de Extensão (FUNEX), o Programa de Bolsas de Extensão 
(PROBOLSAS) e o Programa de Bolsas de Extensão para Ações Afirmativas (PROAA). 

§ 1º O FUNEX recebe financiamento advindo de ressarcimentos institucionais de 
ações de extensão com aporte financeiro e tem por objetivo fomentar os editais da PROEX. 

§ 2º O PROBOLSAS recebe financiamento próprio da Universidade e de 
ressarcimentos institucionais, e tem por objetivo estimular a participação dos estudantes em 
projetos de extensão desenvolvidos pela Universidade por meio de auxílio financeiro na forma 
de bolsas de extensão. 

§ 3º O PROAA recebe financiamento próprio da Universidade e de 
ressarcimentos institucionais, e tem por objetivo estimular a participação dos estudantes 
ingressos por meio de ações afirmativas, nos termos da Resolução Normativa nº 8/CUn/2007, 
em projetos de extensão desenvolvidos pela Universidade por meio de auxílio financeiro na 
forma de bolsas de extensão. 

Art. 15. Compete aos centros e departamentos de ensino estabelecer políticas 
para fomentar e custear atividades de extensão em suas unidades, com financiamento advindo 
de ressarcimentos institucionais e de reservas de recursos orçamentários. 

 
TÍTULO VIII 

DA AVALIAÇÃO 



7  

Art. 16. As ações de extensão devem, ao seu término, ser avaliadas de modo a 
quantificar e/ou qualificar o cumprimento dos objetivos e das metas propostos no registro da 
ação, assim como das diretrizes desta Política. 

Parágrafo único. As informações necessárias para a avaliação mencionada no 
caput devem ser coletadas eletronicamente através de sistema de gerenciamento de ações de 
extensão. 

Art. 17. Cabe à PROEX, em colaboração com os órgãos colegiados competentes, 
elaborar anualmente relatório circunstanciado de avaliação das ações de extensão da UFSC e 
promover sua ampla divulgação. 

Parágrafo único. O relatório de avaliação referido no caput deverá observar as 
orientações do FORPROEX, considerando as seguintes dimensões: 

I – política de gestão; 

II – infraestrutura; 

III – relação universidade-sociedade; e 

IV – produto acadêmico. 

 
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 18. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de Extensão da UFSC. 


